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DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/97 
APROVADO 

Sala_::, ~ª'J}JZ--,_, 
tJ-L Presidente O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, em 

,, 

• ' 

. -~ 

confonnidade com a Lei 718/90, de 07 /11/90, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e promulga o seguinte: 

DECRETO 

Art. 1 º - Confere às personalidades abaixo, o Título de Cidadão Guaçuiense: 
LEONIDASLEALPEIXOTO 
JOSE CORRÊA ALVES 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 

Registre-se, Publique-se e Cmnpra-se . 

Sala das Sessões; 

Guaçuí-ES, 17 de junho de 1997. 

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

de Guaçuí 


